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ATOSDO GOVERNADOR
DECRETOS

DECRETO N.o 6145 DE 11 DE AGOSTO DE 19 81

Cria, na Polícia Ililitar do Distrito
Federal, a Diretoria de Pessoal e
dl outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, «o uso das atribui^
coes que lhe confere o art. 20, II, da Lei n9 3 .751 ,

de 13 de abril de 1960 e, atendendo ao que proscreve o

art. 48, da lei n° 6 450, de 14 de outubro de 1977.

D E C R E T A :

Art. 19 - Fica criada, na Polícia .lilitar do Distrito
Federal, a Dirotoria <3e Pessoal (OP), subordinada ao Comandante-Geral
da Corporação.

Art. 2 9 - 0 "uaíro rfo Organização da Diretoria de Pes_
soai, após submetido ã apreciação do Estado-i'aior do Exército, será
aprovado paio fovc-rnarior do distrito Fed trai e publicado em Soletiro
I:,esc-rvado da Corporação.

Art. 39 - A DP tem sua sede em Quartel localizado no

Setor de Sreas Isoladas Sul.

Art. 49 - A DP, cono Órgão de direção setorial do
Sistema de Pessoal, sem autonomia administrativa, incumbe-se do pia
nejanianto, coordenação, execução, controle e fiscalização das ativj_
dades relacionadas com o pessoal e tem a seguinte estrutura orgâni_
ca:

I - Diretor de Pessoal;
II - Subdiretor de Pjssoal ;

III - Seção de Cadastro e Avaliação (DP/1);

IV - Seção de "ovinentação e Pronoção (DP/2);
V - Ssção d? Justiça e Disciplina (úP/3);

VI - Seção de Pessoal C i v i l , Inativos e Pensionis
tas (DP/4);

VII - Seção de Recrutamento (DP/5);
V I I I - Seção de Ssra-Estar Social (D?/5).,e

IX - Seção de Expediente (DP/7).

Art. 59 - Compete e Diretoria de Pessoal, nos termos
('.o art. 25 do Dacroto n9 4234, de 04 do aoosto de 1978:

1 - desdobrar diretrizes, planos e ordens decorren
tes da política setorial de pessoal, estabelecida pelo Cor.iandantc-
Geral , através do Estado-1'aior;

2 - orientar e controlar as atividades referentes a
direitos e deveres do pessoal da Corporação;

3 - tar sob controle o pessoal licenciado, arrogado

e à disposição de õrnãos estranhos ã Corporação;

4 - propor a ir:oviij;antação de pessoal por classifica^
cão, dosiçnação , transferência, pró; oção e roeiassifi cação;

5 - elaborar os processos de exclusão, transferencia

para a reserva e reforma;

6 - rcanter em dia e atualizada a escrituração refe-
rente is alttirarcss de todos os componentes da Corporação, indivi_

dualrcante;

7 - elaborar todo o processo de concessão de meda

lhas e condecorações;

8 - fiscalizar e controlar o andamento dos Inquiri^

tos Poli ciais-ili li tares e Processos de Justiça e Disciplina;

9 - preparar solução dos processos disciplinares a

criminais.

10 - orientar e fiscalizar o cumprimento de sentenças,
punições, enquadramentos e classificação tíe comportamento militar;

11 - confeccionar, de dois em dois anos, o AUianaque

de Oficiais e de Subtsnentes e Sargentos;

12 - elaborar todos os processos de promoção de ofi_
ciais e praças, de acordo com a legislação específicav

13 - elaborar todo o processo administrativo do pesso

ai inativo e pensionistas;

14 - renistar e acompanhar o andamento formal dos Con

• selhos de Justificação e de Disciplina;

15 - fazer levantamento de pessoal a ser sujmetido a
seleção para cursos de formação, especialização, aperfeiçoamento o
outros, propondo as iflodidas necessárias;

16 - recrutar e selecionar candidatos a ingresso na
Corporação, orientando, coordenando, controlando e fiscalizando os

serviços referentes ao assunto;

17 - organizar e Ranter ri gorosaaiínto atualizados os

rcjiítros funcionais de toco o ;j£ssoal ;

18 - manter o serviço de identificação, expedindo as
carteiras de identidade, de todo o pessoal pol icial-mil i tar, ci.

vil e dependentes; e

19 - planejar e coordenar a política de Bem-Estar S'o

ciai da Corporação.

Art. 6 9 - 0 Regimento Interno da DP será aprovado pé
Io Governador do Distrito Federal, mediante proposta do Comandai)

te-Geral da Corporação.

Art. 79 - Este Decreto entrará em vigor na deta de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Distrito Federal, era 11 de agosto de 1981

939 da República e 229 de Brasília.

AIME ALCIBlAÚES STtVEIRA LAMAI/ON

Paulo Hzambufla de Oliyeira
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DECRF.TO N.o 6146 DE 11 DE A G O S T O DE 1981

Cria, na Po l íc ia Mil i tar do D is t r i to
Federal ,_a D i re to r ia de A p o i o Logís
t ico e dá ou t ras p r o v i d ê n c i a s .

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no USO das atribui^
coes que lhe confere o ar t . 20, II, da Lei n9 3 . 7 5 1 ,
de 13 de abri l de 1960 e, a tendendo ao que p r o s c r e v e o
art. 48, da Lei nÇ> 6 450, de 14 de outubro de 1977,

D E C R E T A :

A r t . 19 - F i ca c r i a d a , na F o l T c i a " i l i tar cio D i s t r i t o
F e d e r a l , a D i r c t o r i a de A p o i o Log ís t i co ( C A L ) , s u b o r d i n a d a ao C o r . a n d o
Tera l da C o r p o r a ç ã o .

*

Ar t . .2? - O n uòdro de 3rganfzação da S J i r o t o r i a cie

A p o i o L o g í s t i c o , a j os s u o i; 31 i d o ã a p r e c i a ç ã o do E s t a d o - i ' a i o r do £ x 5 r

c i t o , s e r á a p r o v a d o ; > e l o G o v e r n a d o r do D i s t r i t o F e ri e r a l e p u b l i c a d o

.::i b o l e t i m ?..-.• s -• r v c - c i o ca C o r p o r a ç ã o .

Ar t . 39 - A DAL tsn sua sede em Quarte l

no Setor de Sreas I s o l a d a s Sul.

l oca l i zado

Ar t . 49 - A D A L , cono órgão de d i reção setor ia l do

S is tena Log ís t i co , sem au tonomia admin is t ra t i va , i ncumbe-se do pia

nejaniento, a q u i s i ç ã o , coordenação , f i s c a l i z a ç ã o e cont ro le das ne^

cess idades de apoio de saúde ã Corporação e das at iv idades ás supH

::o:i 'co e i fô i iutut ição -de v.s t-.j r i ai , i n c l u s i v e obras e tem a segu in te es_

trutu.ra orgãn i ca :

I - D i r e t o r . d e Apo io Log ís t i co ;

II - Sybd i re to r de A p o i o Log ís t i co ;

III - Ssção de Supr imento ( C A L / 1 ) ;

IV - S a c ã o de ' ' anu tenção ( D A L / 2 ) ;

V - Seção de O b r a s ( D A L / 3 ) ;

VI - Seção de Saúde ( O A L / 4 ) ;

VII - S e ç ã o de Exped ien te ( D A L / 5 ) .

Ar t . 59 - Con;pate ã D i re to r ia de Apo io Log í s t i co ,

nos tern-.os cio ar t . 'í.:, do D.;crito n9 4 2 3 4 , de C4 da a c o s t o da 1S78:

1 - e s t u d a r , p l a n e j a r , o r g a n i z a r , d i r ig i r .coordenar ,

s u o s r v i s i o n a r , c o n t r o l a r , e f i s c a l i z a r todas as a t i v i d a d a s re fc ren

tes ao apo io l og ís t i co re lac ionado com sup r imen to e r ianutenção de

'satar ia l b é l i c o , ma te r i a l de i n t e n d ê n c i a , de s a ú d e e o b r a s ;

2 - d e s d o b r a r d i r e t r i z e s , p lanos e ordens d e c o r r e n

tes da po l í t i ca s a t o r i a l de l og ís t i ca , e s t a b e l e c i d a pelo Cor.iamlari

t e -Gera l , a t r a v é s do Es tado -1 ' a i or;

3 - p r o c e d e r a l e v a n t s n e n t o s e nanter a t u a l i z a d a a

di sponi bi l i ctõcie de •• a t e r í e i s e i n s t a l a ç õ e s ;

4 - rei. ianejar recursos n a t e r i a i s ; -

5 - ? l a ' > o r a r e a p r e s e n t a r ao Es tado- : ' a i or o p l a n e j a _

i.iento de const ruções, dantro do plano de e x p a n s ã o da Corporação;

+-

terial de consumo e ainda serviços de terceiros;

10 - supervisionar a manutenção do material bélico,de
intendência, de obras, de saúde e outros;

11 - apresentar sumários e relatórios sobre o estado

de conservação e utilização de material e instalações;

12 - promover licitações para compras, obras, serviços

e alienações, bem corno a preparação dos processos de dispensa de li_
citação, quando for o caso;

13 - controlar as requisições de material, serviços

transporte e obras no âmbito da Polícia M i l i t a r ;

14 - controlar as quotas de consumo de conbustível ,

material de expediente e outros, constantes do plano do Estado-
!'aior;

15 - controlar as atividades de padronização, reapro

veitanento, nível de q u a l i d a d e e d i s p o n i b i l i d a d e de material e ins
talações ;

16 - proceder a Inquéritos Técnicos sobre material bl

l i co da Corporação;

17 - estudar, propor contratos e ajustes, e alcíicrar

proc3(3iF.'antÕS co:n organizações c i v i s e m l i tares;

18 - elaborar ninutas para publicação nos Boletins do

Corando-"ara1 , de assuntos logísticos;

19 - planejar, coordenar, fiscalizar e controlar, em

todos os níveis, a assistincia médico-hospitalar.

Art. 6 9 - 0 regimento Interno da DAL será aprovado

pelo Governador do Distrito Federal, mediante proposta do Comari

dante-Geral da Corporação.

Art. 79 - Este Decreto entrará em vigorl na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Distrito Federal, em 11 de agosto de 1981

93Ç da República e 229 de Brasília.

AIME ALCIBIADES LAM0ISON

Pa.ulo AzambAi ja de O l ive i ra

DECRETO N.o 6147 DE 11 A G O S T O DE 19 81

-"Dá nova denominação ã Di re tor ia de
Intendência da Po l íc ia Hil i tar do
Di stri to Federal.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atrioui.
coes que lhe confere o art. 20, II, da Lei n9
de 13 de abril de 1960 e, atendendo ao que orescreVe
art. 48 da Lei n9 6 450 , de 14 de outubro de 1977,

6 - o r ientar , cont ro lar e f isca l i zar todo o s e r v i ç o ,
de c o n s t r u ç ã o , reparo e c o n s e r v a ç ã o do pa t r imónio da Corporação;

7 - apoiar a supervisão do Comandante-Geral sobre as

a t i v i d a d e s de l o g í s t i c a da Pol íc ia Mil i tar;

8 - a s s e s s o r a r o Cliefe do Estado-Maior quanto aos cr^
térios de distr ibuição de mater ia is aos Órgãos da Corporação;

*.
9 - controlar e f iscal izar os bens patrimoniais, ma.

D E C R E T A

Art 19 - A Di re tor ia de Intendência da Pol íc ia

tar do Dis t r i to Federa l , c r iada pelo Dacreto n9 515 , de 11 c

H 1966. p a s s a a denominar-se Diretoria de Finanças (DF), subord inad

ao Conandante-Geral da Corporação.
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Art. 2 9 - 0 'V.'rJro de Srçenização da IMretoria da Fi

nançaSj apôs sul'i:otido ã apreciação do F.stado-''ai or do Exército, sc-rã
of.rovsdo ^ilo "ov:rn.iJor <'o 3-istrito Tecera] c "u-ilicado õm "oletin

Raservado da Corporação.

Art. 39 - A DF tem sua sede em Quartel localizado no
Setor de Rreas Isoladas Sul.

Art. 49 - A DF, como 5rgão de direção setorial do

Sistema de Administração Financeira,' Programação e Orçamento, Conta_
bilidade e Auditoria, sem autonomia administrativa, incumbe-se da

direção das a t i v i d a d e s do Sistema, e tem a seguinte estrutura orgi_

nica:

Art. 6 9 - 0 Regimento Interno da DF será aprovado pé
Io Governador do Distrito Federal, mediante proposta do Comandante-
Geral da Corporação.

Art. 79 - Este Decreto entrará em vigor na data de

sua publicação, sendo revogado o Decreto n9 515, de 11 de julho de

1966, relativo ã Diretoria de Intendência, bem como todas as dispo

sições em contrário, mantendo, apenas, a data de criação da Dl para

fins históricos, e outras providências.

Distrito Federal, em 11 de agosto de 1981

939 da República e 229 de BrasTlia.

I - Diretor de Finanças;

II - Subdiretor de Finanças;

III - Seção de Finanças (DF/1);

IV - Seção de Orçamento (DF/2);

V - Seção de C o n t a b i l i d a d e (Cf/3);

VI - Seção de Auditoria (DF/4);

VII - Seção de Expediente (DF/5).

Art. 59 - Compete ã Diretoria de Finanças, nos ,te£
r,os do artigo 27, -do Decreto n9 4.284, de 04 de agosto de 1978:

1 - estudar, pi anej ar,-_ organi zar, d i r i g i r , coorde_

nar, su p e r v i s i o n a r , controlar e f i s c a l i z a r todas as a t i v i d a d e s refe

rentes ã administração o r ca n! c-n tá r ia, financeira e contãbil da Corpp_
ração;

2 - desdobrar d i r e t r i z e s , planos e ordens decorrc-ri

tes c!a p o l í t i c a setorial de finanças da Corporação, estabelecida pe_

Io C.cvi-ândante-Geral , através do Es tado-1'ai or;

C o r p o r a ç a o ;

3 - e x c - c u t a r a p o l í t i c a orç.v .c-ntãr ia e f i n a n c e i r a da

- e l í .borar b i l ance tes n o n s a i s orçar , ientar i os e fj_

r. a n c e i r o s da C o r p o r a ç ã o ;
/

5 - supervisionar, orientar e fiscalizar as ativida_

dês de finanças .e contabilidade de todos os órgãos da Corporação;

6 - fornecer ao Estado-Maior informações para o acom

panhainento da execução orçamentaria, através de programas, projetos

e atividades necessárias;

7 - gerir os recursos orçair.entãri os e extra-orçainen_

tãrios da Corporação;

8 - planejar, preparar e realizar inspeções financej_

rãs na Corporação;

9 - promover os registros contábeis, orçamentários e

financeiros, obedecidos os Planos de Contas do Distrito Federal e

da Corporação;

10 - proceder aos pagamentos do pessoal, de aquisição

de material e de contratação de serviços;

11 - apoiai o Estaclo-1'aior na consol /dação do Orçamen_

to Funcional Prograrr.ãti co;

12 - executar as atribuições que lhe forem cometidas

como integrante do Sistema de Administração Financeira e Orçamenta^

ria do Distrito Federal; e

13 - receber, consolidar e verificar as prestações de

contas dos órgãos da Corporação.

AIHE ALCIBlADÍS SINEIRA LAMAISfoN

Paulo; Azambují de Oliveira

DECRETO N.o 6148 DE 11 DE AGOSTO DE 1981

Dá nova denominação ã Companhia de
das da Policia M i l i t a r do Distrito Fede'
ral .

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no liso das atr ibuj_

coes que lhe con fe re o a r t i go 20, inc iso II, da Lei n9

3 . 7 5 1 , de 13 de abr i l de 1960 e, a tendendo ao que pres_

c reve o a r t igo 48, da L-ei n9 6 . 4 5 0 , de 14 de outubro

de 1 9 7 7 ,

D E C R E T A :

Art. 19 - A Conpanhia de Guardas da PolTcia M i l i t a r do

Distrito Federal, criada pelo Decreto fl9 1.287, de 02 de fevereiro
de 1970, passa a dcnominar-se Companhia de PolTcia de Guardas (Cia

P Gd).

Art. 2 9 - 0 Quadro de Organização da Cia P Gd, após

sutr.stido ã apreciação do Fstado-i'aior do Exército, será aprovado

pelo Governador do D i s t r i t o Federal e p u b l i c a d o em Boletim Reserva_
do da Corporação-

Art. 39 - A Cia P Gd tem sua sede no Quartel localiza_

do no Setor de Srcas Isoladas ííorte.

Art. 49 - A Cia P Gd, subordinada ao Comando-Geral da

PolTcia Militar do Distrito Federal, com autonomia administrativa,

tem as seguintes atribuições:

I - manter a guarda e a segurança do Palácio do Buriti

e da residência do Governador;

II - fazer a proteção de dignitários, quando se encon^
trarem no Palácio do Governador;

III - guarnecer Tribunais, quando solicitado pelos res_
pectivos Presidentes;

IV - manter a guarda e a segurança de presídios;

-V - cumprir outras missões determinadas pelo Comandan

te-Geral da PolTcia M i l i t a r . •
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Art. 59 - O presente Decreto entrará em vigor na data
de sua publicação, ficando revogado o Decreto nÇ 1.287, de 02 de
fevereiro de 1970, bera como as disposições em contrario, mantendo,
apenas, a data de criação da Companhia de Guardas, para fins hist£
ricos, e outras providências.

Distrito Federal, em li de agosto de 1981

939 da República e 229 de Brasília.

AIKE ALCIBTADEVsffMElRA LAII/VlSON

Paulo Azámbuja de Oliveira

DECRETO KT.o 6149 DE 11 DE AGOSTO DE 1981

Dá nova denominação ao Centro de Forma_
cão e Aperfe içoamento da Polícia MilT
tar do Distr i to Federal.

OGOVERNADORDODISTRITOFEDERAL.no uso das atribui^
coes que lhe confere o art'igo 20, inciso II, da Lei n9
3.751, de 13 de abril de 1960 e, atendendo ao que pres^
creve o artigo 48, da Lei n9 6.450, de 14 de outubro
de 1977,

D E C R E T A :

Art. 1 9 - 0 Centro de Formação e Aperfeiçoamento da Po

lida Militar do Distrito Federal, criado pelo Decreto n9 1.623,de

03 de março de 1971, passa a denominar-se Centro de Fcriv.ação e A

perfeiçoaiiiCnto de Praças (CFAP).

Art. 2 7 - 0 Quadro de Organização do CFAP, apôs subrae

tido à apreciação do Estado-1'aior do Exército, será-aprovado pelo
Governador do Distrito Federal e publicado em Boletim Reservado da

Corporação.

Art. 3 9 - 0 Centro de Formação e Aperfeiçoamento de

Praças terá sua sede em Quartel localizado no Setor de Áreas Iso

Tadas Sul.

Parágrafo único - Enquanto não for construído o no

vo aquartelamento, sua sede continuar» na Região Administrativa

II. na cidade satélite do Gama.

Art. 49-0 Centro de Formação e Aperfeiçoamento de

Praças, diretamente subordinado ao Comandante-Geral da Corporação,

com autonomia administrativa, destina-se ã formação, ã especiali.

zação e ao aperfeiçoamento das praças da Corporação.

Art. 59 - Compete ao Centro de Formação e Aperfe^

çoamento de Praças, nos termos do artigo 37, do Decreto n9 4.284,

de 04 de agosto de 1978:

1 - assessorar o Estado-Halor na elaboração do Pia

no Geral de Ensino de Praças;

2 - elaborar os planos de cursos de formação, espe_

clalização. aperfeiçoamento e reciclagem de praças, submetendo-os

ã apreciação do Estado-Maior;

4 - aferir o grau de profissionalização das praças;

5 - coordenar e manter recursos bibliográficos e

meios de ensino;

6 - centralizar as atividades comuns ao ensino de
praças;

7 - promover, por iniciativa própria ou determinação

do Estado-Haior, pesquisas e estudos relativos ao aprimoramento de

ensino de praças;

8 - elaborar e propor o Regimento Interno do Centro;

9 - encaminhar para homologação os resultados dos d^

versos cursos;

10 - apresentar ao Estado-Haior relatórios analíticos -

das atividades desenvolvidas, qualitativa e quantitativamente;

11 - propor a designação e dispensa de instrutores, pr£

fessores e monitores estranhos ao Centro;

12 - propor o calendário das atividades de ensino;

13 - propor a atualização da Legislação de Ensino;

14 - propor a realização de seminários e encontros rela_

cionados com formação, especialização e aperfeiçoamento de ensino

de praças;

15 - registrar, controlar e atualizar todas as atividj

dês escolares; e

16 - expedir diplomas e certificados referentes aos cur

sós e estágios.

Art. 6 9 - 0 presente Decreto entrará em vigor na data
de sua publicação, ficando revogado o Decreto n9 1.623, de 03 de

março de 1971. bem como as disposições em contrario, mantendo, ape
nas, a data de criação do CFA para fins históricos, e outras provi

dências.

Distrlta Federal, em 11 de agosto de 1981

939 da República e 229 de. Brasília.

AIME ALCIBlAOES Í^LVEIRA LAI-/ISON

Paujo Azambfaja de Oliveira

DECRETO N.. 6150 DE 11 DE AGOSTO DE .981

Dá nova denominação ã Companhia de Ope
rações Especiais da Polícia Militar do
Distrito Federal.

3 - executar os planos de cursos aprovados pelo E£

tado-Maior;

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
coes que lhe confere o artigo 20, inciso 11. da Lei
3 751. de 13 de abril de 1960 e. atendendo ao que pres

creve o artigo 48. da Lei n9 6.450, de 14 de outubro

de 1977,
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D E C R E T A :

Art. 19 - A Companhia de Operações Especiais da
cia Militar do Distrito'Federal, criada pelo Decreto n9 1.636, de
10 de março de 1971, passa a denominar-se Companhia de Polícia de

Choque (Cia P Chq).

Art. 2 9 - 0 Quadro de Organização da Cia P Chq, após
siiti.ietido ã apreciação do Estado-Maior do Exercito, será aprovado
pelo Governador do Distrito Federal e publicado em Boletim Reserva_
do da Corporação.

Art. 39 - A Cia P Chq tem sua sede em Quartel localiza
do no Setor de Rreas Isoladas Sul.

Art. 49 - A Cia P Chq, subordinada ao Comando-Geral d»
Corporação, com autonomia administrativa, passa a ter as seguintes
atribuições:

I - executar, mediante ordem, o policiamento ostensj^
vo, preventivo, como força de dissuasão e ação de pronto emprego de
força repressiva, visando o restabelecimento da Ordem Pública;

II - executar todas as atividades relativas ã criação,
treinamento, assistência veterinã.ria e emprego do cão policial;

III - cumprir outras missões determinadas pelo Comandar!
te-Geral da Corporação.

Art. 5 9 - 0 presente Decreto entrará era vigor na data
de sua publicação, ficando revogado o Decreto n9 1.636, de 10 de
março de 1971, bem como as disposições em contrário» mantendo, ape
nas, a data de criação da Companhia de Operações Especiais para
fins histéricos, e outras providências.

Distrito Federal, em 11 de agosto de 1981

939 da República e 229 de Brasília.

AII-iE ALCIBlAD'ES ÍTtUEIRA LAM/ISON

Governador do Distrito Federal e publicado em Boletim Reservado
da Corporação.

Art. 3 9 - 0 CSM tem sua sede em Quartel localizado no
Setor de fireas Isoladas Sul.

Art. 4 9 - 0 CSK, órgão de Apoio Logístico, subordina-
do í Diretoria de Apoio Logístico, com autonomia administrativa ,
tem a seu cargo o recebimento, estocagem e distribuição de supri^
mentos e a manutenção de todo o material' da Corporação.

Art. 5 9 - 0 CSM terá a seguinte estrutura organizado
nal:

- Comandante
- Sub-Comandante
- Seção de Comando e Serviço
- Seção de Suprimento e Manutenção de Material Bélico
- Seção de Suprimento e Manutenção de Intendência
- Seção de Suprimento e Manutenção de Obras.

Art. 69 - Compete ao Centro de Suprimento e Manuteji
cão, nos termos do artigo 39, do Decreto n9 4.284, de 04 de agos_
to de 1978:

1 - executar 'as atividades de suprimento e manutenção
previstas na cadeia de apoio logístico;

2 - dar quitação do material recebido;

3 - manter registro de estoque;

4 - rcanter sob controle o bem patrimonial, o de const»
mo e os serviços executados;

material;
5 - executar a manutenção preventiva e corretiva do

6 - elaborar relatórios e sumáriosde apoio logístico;

7 - realizar o inventãrfo anual do material;

Paul'o Az^ibu/ja de OUVeira

DECRETO N.o 6151 DE 11 OE AGOSTO OE t»8t

Dá nova denominação ã Companhia de Ma
nutenção e Apoio da Polícia Militar do
Distrito Federal.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui,

coes que lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei

nÇ 3.751. de 13 de abril de 1960 e atendendo ao que

prescreve o artigo 48, da Lei n9 6.450. de 14 de outu

bro de 1977.

D E C R E T A :

. Art. ]9 - A Companhia de Manutenção e Apoio da
cia Militar do Distrito Federal, criada pelo Decreto n9 t.638, de
10 de março de 1971, passa a denominar-se Centro de Suprimento e
Manutenção (CSM).

Art. 2 9 - 0 Quadro de Organização do CSM, após subme
tido ã apreciação do Estado-l-'aior do Exército, será aprcvatfo pelo

8 - controlar a execução de serviços de montagem,cor»s_
trução, manutenção e substituição, efetuados por terceiros;

9 - fornecer dados ã Diretoria de Apoio Logístico, pa_
rã elaboração do Plano de Aplicação de Recursos;

10 - estabelecer normas de procedimentos em seu campo
de atuação, visando o bom andamento do serviço e o fiel cumprinen
to de suas atribuições;

11 - manter o controle estatístico de suas atividades;

12 - assessorar a Diretoria de Apoio Logístico nos pró
cessos de aquisição de materiais e execução de serviços, referen-
tes ã sua área de atuação;

13 - designar, em todos os ajustes, um executor que te
rã acesso ao trabalho, cabendo-lhe fiscalizar e acompanhar a exe-
cução vo mtsme, atestando a conc.lusão das etapas ajustadas;

14 - controlar a qualidade dos materiais adquiridos; e

15 - apresentar ã Diretoria de Apoio Logístico relató-
rios analíticos das atividades desenvolvidas, qualitativas e quar^
titativamente.

Art. 79-0 presente Decreto entrara em vigor na data
de sua publicação, sendo revogado o Decreto n9 1.638, de 10 de
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março ae i s / 1 , bem como. as disposições em contrário, mantendo,
apenas, a data de criação da Companhia de Manutenção e Apoio para
fins históricos, e outras providências,.

Distrito Federal, em n de agosto de 1981

939 da República e 229 de Brasília.

AIME ALCIBlADtS íl^VEIRA

Paulo Azámbuja de Oliveira

DECRETO N.o 6153 DE l l DE AGOSTO DE 19 81

Dá nova denominação ao Centro Médico Socia l
da Pol ic ia Hilitar do Distrito Federal.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no USO das atribuj^

coes que lhe confere o ar t igo 20, inc iso II, da Lei n?

3.751, de 13 de abril de 1960 e, atendendo ao que pres_

creve o ar t igo 48, da Lei n9 6 .450 , de 14 de outubro de

1977,

D E C R E T A :

DECRETO N.o 6152 DE l l DE AGOSTO DE 19 81

Dá nova denominação ã Companhia de Ra_
d iopat ru lha da Po l i c i a Mi l i tar do Dis_
tri to Federal .

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuj.

coes que lhe confere o a r t igo 20, . inc iso II, da Lei n9

3 .751 , de 13 de abril de 1960 e, a tendendo ao que pres_

c reve o ar t igo 48, da Lei n9 6 . 4 5 0 , de 14 de outubro

de 1977 ,

D E C R E T A

Art. 19 - A Companhia de Radiopatrulha da Polícia Milj_
tar do Distrito Federal, criada pelo Decreto n9 1.670, de 15 de
abril de 1971, passa a denominar-se Companhia de PolTcia de Radio_

patrulha (Cia P Rp).

Art. 2 9 - 0 Quadro de Organização da Cia P Rp, apôs
submetido ã apreciação do Estado-Kaior do Exército, será aprovado
pelo Governador do Distrito Federal e publicado em Boletim Reserva_
do da Corporação.

Art. 39 - A Cia P Rp tem sua sede em Quartel localiza-
do n'o Setor de Sreas Isoladas Sul.

Art. 49 - A Cia P Rp, subordinada ao Comandante-Geral,
com autonomia administrativa, tem as seguintes atribuições:

I - executar, mediante direção e controle do Centro de
Operações Policiais Militares (COPOM), o policiamento especializa-

do de radiopatrulhamento;

II'- cumprir outras missões determinadas pelo Comanda^

te-Geral da Corporação.

Art. 5 9 - 0 presente Decreto entrará em vigor na data
de sua publicação, sendo revogado o Decreto n9 1.670, de 15 de
abril de 1971, bem como as disposições em contrário, mantendo, ap£
nas, a data de criação da CRP para fins histSricos, e outras provi

dências.

Distrito Federal, em 11 de agosto de 1981
939 da Independência e 229 da República.

AIMÊ ALCIBlADES^kVEIRA

Paul») Azfembi/ja de Oliveira

Art. 1 9 - 0 Centro Médico Social, criado pelo Decreto
n<? 1.637, de 01 de novembro de 1971, passa a denominar-se PoliclTn^
ca da Policia M i l i t a r (POL).

Art. 2 9 - 0 Quadro de Organização da'Pol iclTnica, após
submetido ã apreciação do Estado-llaior do Exército, será aprovado
pelo Governador do Distrito Federal e publicado em Boletim P.eserva_
do da Corporação.

Art. 39 - A1 Policlínica tem sua sede localizada no
setor de Sreas Isolada Sul.

Art. 49 - A Policlínica, órgão de Apoio Logístico ,
subordinada ã Diretoria de Apoio Logístico, com autonomia admini^
trativa, tem a seu cargo a execução das atividades de saúde rel£
cionadas com o, estado sanitário do pessoal da Corporação e de seus
dependentes, através de seus órgãos, mediante convénios ou contra_
tos.

Art. 59 - Compete ã Policlínica, nos termos do arti_
go 41, do Decreto n9 4.284, de 04 de agosto de 1978:

1 - executar a política de saúde da Corporação;

2 - controlar e supervisionar as atividades de as_
sistência medico-hospitalar, através de serviços médicos próprios,
órgãos convenentes contratados, visando manter hígido o pessoal. mi_
litar e seus dependente-s;

3 - executar, através das respectivas Juntas f-iéd;'
cãs, todas as inspeções de saúde, determinadas pela autoridade com

petente;

4 - apoiar a Diretoria de Pessoal na seleção de pe£
soai de nível médico ou paramédico, para a Polícia Militar do Dis_
trito Federal;

5 - propor ã Diretoria de Apoio Logístico os órgãos
de saúde em condições de prestar assistência médica ou paramédica
ã Corporação, através de convénio ou contratos, para execução de
serviços especializados que a Policlínica não esteja em condições
de realizar;

6 - propor ã Diretoria de Apoio Logístico medidas
tendentes ao aprimoramento do sistema de saúde da Corporação.

7 - propor padronização de técnicas de administra_

cão hospitalar;

8 - manter o controle estatístico de suas ativida -

dcs;

9 - assessorar a Oiretoria de Apoio Logístico nos

processos de aquisição de material especializado;
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10 - estabelecer normas de procedimento em seu campo

de atuação, v i s a n d o o bom andamento do serviço e o fiel cumprimen

to de suas atribuições;

/
11 - promover estágios e residências nas áreas p?ra

médicas e medi cãs;

12 - proporcionar a realização de estudos e pesquisas

no campo das ciências médicas e paramédicas; e

x
13 - apresentar ã Diretoria de Apoio Logístico rela_

tõrios analTticos das a t i v i d a d e s der.onvol vi das, q u a l i t a t i v a e quaii

ti ta ti vaiv.ente.

Art. 6 9 - 0 presente Decreto entrará ora vigor na_

data de sua p u b l i c a ç ã o , ficando revogado o Decreto n? 1.837, de

01 de novcutro de 1971, bom conio as dísDosiçõos em contrário, :: ari

tendo, apenas, a data de criação do Centro Médico Social para fins

históricos, e outras providências.

l

Distrito Federal, em 11 de agosto de 1981

939 da R e p ú b l i c a e 229 de Brasília.

AIME ALCIBlAfiES í^VEIRA LAMA1JON

Paulo Azambuja de O l i v e i r a

ATAS, CONTRATOS,
CONVÉNIOS E BALANÇOS

CONVÉNIO N9 070/81 CELEBRADO ENTRE O DIS-

TRITO FEDERAL E O DEPARTAMENTO DE ESTRA-

DAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL REGl[

LANDO A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE IMPLAN-

TAÇÃO DE VIAS, ESTRADAS E OBRAS COMPLE -

MENTARES NO DISTRITO FEDERAL, KA FORMA

ABAIXO.

Aos 10 dias do mês de agosto do ano

de mil novecentos e oitenta e um (198-1), no Palácio do Buriti

presentes de um lado o DISTRITO FEDERAL, no ato representado por

seu Governador Coronel AIMf ALCIBlADES SILVEIRA LAHAISON, 'brasi

leiro, casado, residente e domiciliado nesta Capital, no uso das

atribuições que lhe confere o Art. 20, item XII, da Lei 3.751,de

13 de abril de 1960 e por JOSf CARLOS MELLO, brasileiro, casado,

Engenheiro Civil, residente e domiciliado nesta Capital, na qua-

lidade de Secretário de Viação e Obras, e, do outro, o DEPARTAMEN-

TO DE ESTRADAS DE RODAGEM do Distrito Federal, doravante denomi-

nado simplesmente DER-DF, no ato representado por seu Diretor Ge_

ral JdLIO XAVIER RANGEL, brasileiro, casado, engenheiro, residen^

te e domiciliado nesta Capital, de conformidade com autorizações

dadas pela Diretoria Consultiva e Conselho Rodoviário do Distri-

to Federal em suas 222a. e 724a. Reuniões Ordinárias, realizadas

em 14 de julh.o de 1981, resolvem firmar o presente Convénio, me-

diante as seguintes cláusulas: CLAUSULA PRIMEIRA - Por este ins-

trumento o DISTRITO FEDERAL, através da Secretaria de Viação

Obras, incumbe ao DER-DF a execução dos serviços de Implantação1

de Vias, Estradas e Obras Complementares, assim discriminadas-: a)

BR-020, obras a serem executadas no trecho Sobradinho/Planalti -

na; b) - Duplicação da BR-040 Gama/Luziânia; c) - Terminal de

Carga (Acessos) e d) - Estudos e Projetos. CLAUSULA SEGUNDA - To

dos os atos necessários a execução das serviços objeto deste Con^

vênio são outorgados pelo DISTRITO FEDERAL, através da Secreta -

ria de Viação e Obras, ao DER-DF, o qual poderá para tanto, con-

tratar com terceiros, por empreitada ou administração, executar1

diretamente se assim julgar conveniente, realizar e aprovar Mcj_

tacões, efetuar pagamentos, enfim, praticar todos os atos neces-

sários ao fiel cumprimento deste ajuste, obedecida' a legislação

pertinente. CLAUSULA TERCEIRA - O valor do presente Convénio fi-

ca estimado em Cri 30.000.000,00 (trinta milhões de cruzeiros) ,

recursos estes procedentes do Orçamento do Distrito Federal para

o corrente exercício, Lei n9 6.873', de 03 de dezembro de 1980,

correndo a despesa ã conta da seguinte dotação orçamentaria :

Elemento: 4.1.1.0 - Obras e Instalações, Função: 16 - TransporteJ

Programa: 091 - Transporte Urbano, Subprograma: 575 - Vias Ur-

banas, Projeto: SVO/1.101 - Implantação de Vias e Obras Com-

plementares de Urbanização, Fonte de Recursos: 56,. conforme

Nota de Empenho n9 067/81-SVO, emitida pela Secretaria de

Viação e Obras no valor já mencionado. PARÁGRAFO PRIMEIRO - A

importância mencionada nesta Cláusula está vinculada ao Convénio

MT/SG n? 009/80, EBTU - 013/80 e FNDU n9 014/80, firmado entre

o Governo Federal e o DISTRITO FEDERAL, em 04 de março de 1980,

sendo esses recursos parte do total previsto pelo DNER para

1981, na forma do anexo II do citado Convinio. PARÁGRAFO SEGUN

£0 - Os recursos referidos nesta Clãus.ula serão assim dístri-

buidos: I) - CrJ 24.000.000,00 (vinte e quatro milhões de cruzej_

ros), para as obras da BR-020, item "a" da Cláusula Primeira e

II) - Cr$ 6.000.000,00 (seis milhões de cruzeiros), para Estudos

e Projetos, item "d" da referida Cláusula. CLAUSULA QUARTA - A

importância mencionada na Cláusula anterior será entregue pe_

Io DISTRITO FEDERAL, através da Secretaria de Finanças, ao

DER-DF, em parcelas, de conformidade com o Cronograma Físico-

Financeiro das obras, aprovado pela Secretaria de Viação e

Obras, atestada cada etapa pelo Executor deste Convénio, co£

forme determinam as Normas de Execução Orçamentaria e Fi-

nanceira vigentes. CLAUSULA QUINTA - O DISTRITO FEDERAL, atr£

vês da Secretaria de Viação e Obras, pagará ao DER-DF,' pela exe_

cução dos serviços objeto do presente Convénio, Taxa de

Administração de 10% (dez por cento), calculada sobre o custo

real dos serviços efetivamente realizados. CLAUSULA SEXTA -

O DER-DF manterá o quantitativo recebido em conta corren-

te a ser aberta no Banco Regional de Brasília S/A, vin-

culada aos fins estipulados no presente Convénio. CLAUSULA '

SÉTIMA - O DER-DF prestará contas ao DISTRITO FEDERAL, atra

Secretaria de Viação e Obras, mensalmente, das

que lhe forem entregues, fazendo constar nos

extratos o número da Ordem de Serviço expe-

e

vês da
importãnci as
respect ivos
dida pela Secretar ia de V iação e Obras'} CLAUSULA O ITAVA

Cabe ainda ao DER-DF a p res tação de con tas final ao Tribunal de
Contas do Distrito Federal. CLAUSULA NONA - Os serv iços obje-
to do presente Convén io serão precedidos de Orçamento de Cus-
to, elaborado pelo DER-DF mediante sol ici tação do DISTRITO FE_
DERAL, através da Secretar ia de V iação e Obras, e só deverão ter
início apôs esta expedir a respect iva Ordem de Serv iço. PARA"
GRAFO ONICO - Em nenhuma hipótese será aceito serv iço que
não es te ja previsto no Orçamento mencionado nes ta 'C láusu la .
CLAUSULA DECIMA - O DER-DF f ica d ispensado do recolhimen-
to de caução para garant ia da boa execução dos serv iços .
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - O DER-DF apresentará ao DISTRI-
TO FEDERAL, através da Secretar ia de Viação e Obras, relato
rio final detalhado dos serv iços executados acompanhado do
respect ivo balanço geral. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA' - O DIS-
TRITO FEDERAL, através da Secretar ia de V iação e Obras, poderá '
indicar representante junto'i Comissão de L ic i tação do DER-DF
para participar como membro do julgamento de propostas rela-
tivas a serviços a serem executados ã conta deste Convénio . PARA"
GRAFO ONICO - Após a real ização das l ic i tações o DER-DF en
caminhará ao DISTRITO FEDERAL, através da Secretaria de
Viação e Obras, o Cronograma de Desembolso Global do Con-
vénio. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - Fica
tor do

de V iação e Obras, ao qual
nas Normas de Execução

presente Convénio, o
Controle de Obras da Secretar ia
incumbirá as atribuições contidas

_ designado como Execu
Departamento de Programação e
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Orçamentaria e Financeira v igentes. CLAUSULA OÍCIHA QUARTA-

0 presente Convénio poderá ser prorrogado, renovado, adi-

tado, alterado ou rescindido por mútuo acordo de vonta -
dês dos convenentes. bastando, para tanto, que o interes_
sado se manifeste por escr i to, com antecedência mínima de

60 (sessenta) dias do seu término. CLAUSULA DECIMA QUIN-

TA - o presente Convénio entrará em vigor na data de

sua publicação no DIÁRIO OFICIAL do Distr i to Federal, as
expensas do DER-DF, expirando-se em 31 de dezembro de

1982. CLAUSULA DECIMA SEXTA - Fica eleito o Foro de Bra-
sília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas re1a_

t ivas ao cumprimento do presente instrumento. E estando assim
justos e de acordo, para firmeza e val idade do que ficou esti-
pulado em todas as suas cláusulas, lavrou-se o presente em folhas
que integrarão Livro próprio da Ia. Subproouradori a Geral do Di»

trito Federal, do qual foram ex t ra ídas 07 (sete) vias dat i logra-

fadas de igual teor e forma, para um único efeito legal, que l i

do e achado conforme I assinado pelas partes já mencionadas

testemunhas abaixo.

PELO DISTRITO FEDERAL («s.).
AIME LAflAISON

(as.).
JObf CAALOS MELLO

PELO DER-DF

TESTEMUNHAS

JÚLIO XAVIER RANÉEL

PAULA SILVEIRA

(as.).
NIVALDA LIMA S ILVA

VISWÍ
Em. 11.08.1A81

ORLWbO MIRM/bA tíE ARAGAO

19 Suíjprocurador-Geral do DF

Respondendo

PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO, COM O FIH

DE SUPLEMENTAR RECURSOS. AO CONVÉNIO N9

038/81 CELEBRADO EH 08 DE ABRIL DE 1981,

ENTRE A COHPAtJHIA IMOBILIÁRIA DE BRAST

LIA E A COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA

CAPITAL DO BRASIL, COM A INTERVENIENCIA

DO DISTRITO FEDERAL, ATRAVÉS DA SECRETA

RIA DE VIAÇÃO E OBRAS. NA FORMA ABAIXO.

Aos 10 dias do mês de agosto do ano

de mil novecentos e oitenta e um (1981). no Palácio do Buriti ,

presentes de um lado, a COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA,empre

sã pública, com sede no Setor de Áreas Isoladas Norte ,81oco"F",

Edifício TERRACAP, nesta Capital, inscrita no Cadastro Geral de

Contribuintes sob o n9 00359877/0001-73, doravante denominada'

simplesmente TERRACAP. neste ato representada por seu Diretor

Superintendente, Coronel ENI DE OLIVEIRA CASTRO e pelo Diretor

Técnico. EDUARDO JOBIM. arquiteto, ambos brasileiros, o primei^

ro casado e o segundo desquitado, residentes e domiciliados nes

ta Capital, na confotimldade do disposto na Le1 n9 5.861. de 12

de dezembro de 1972 e autorizações dadas pela Diretorla e Conse

lho de Administração, em suas 634a.e 66S.Sessões, realizadas em

14 e 16 de julho de 1981, respectivamente, e do outro, a COMPA

NKIA URBANIZAOORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, empresa pública. -

co« sede em Brasília, Distrito Feder»!, doravante denominada -

simplesmente NOVACAP, neste ato representada por seu Olretor

Presidente, Arquiteto EDISON GROSSI DE ANDRADE e por seu Dire

tor Adm1n1strat1vo-F1nanceiro, Advogado RENATO HOMERO CUNHA

SANCHES, ambos brasileiros, casados, residentes e domiciliados1

nesta Capital, na conformidade do disposto na Lei n9 5.861, de

12 de dezembro de 1972 e atual Estatuto Social, assim como auto

rlzações dadas pela Olretoria e Conselho de Administração da Em

presa e» suas 1.650a. e 1.519». Sessões, realizadas em 22 e 23

de julho de 1981, respectivamente, tendo como interveniente o

DISTRITO FEDERAL, neste ato representado por seu Governador Co

ronel AIME ALCIBlADES SILVEIRA LAHAISON, brasileiro, casado, ré

sidente e domiciliado nesta Capital, no uso das atribuições que

lhe confere o Art. 20, item XII, da Lei n9 3.751, de 13 de -

abril de 1960 e por JOSÉ CARLOS MELLO, brasileiro, casado,enge-

nheiro civil, residente e domiciliado nesta Capital, na qua1ida_

de de Secretario de Viação e Obras, resolvem firmar o presente

Termo, mediante as seguintes cláusulas: CLAUSULA PRIMEIRA - Por

este instrumento fica aditado, com o fim de suplementar recur

sós, o Convénio n9 038/81 celebrado em 08 de abril de 1981 en_

tre a TERRACAP e a NOVACAP. com a interveniência do DISTRITO FE

DERAL, através da Secretaria de Viação e Obras, publicado no Su

pleirento do DIÁRIO OFICIAL do Distrito Federal, de 09 de abril

de 1981, objetivando a execução de obras e serviços de Urbaniza^

cão no Plano Piloto e Setores em Brasília, Distrito Federal.

CLAUSULA SEGUNDA - O valor estimado na Cláusula Sétima do Convê

nlo Principal, mencionado na Cláusula anterior, será suplementa

do com a importância de Cr$. 122.700.000.00 (cento e vinte e

dois milhões e setecentos mil cruzeiros), perfazendo o total de

Cr$. 185.700.000.00 (cento e oitenta e cinco milhões e setecen-

tos mil cruzeiros). PARÁGRAFO ONICO - Os recursos para suplemen_

tacão referidos nesta Cláusula são procedentes do Orçamento da

TERRACAP para o corrente exercício, correndo a despesa ã conta

da seguinte Dotação Orçamentaria: ELEMENTO: 4.1.1.0 - OBRAS E

INSTALAÇÕES, Função: 10 - Habitação e Urbanismo, Programa: 58

Urbanismo, Subprograms: 323 - Planejamento Urbano, Projeto:1.04

Execução de Obras e Serviços de Infra-estrutura no DF, conforme

Nota de Empenho n9 633/81, emitada pela TERRACAP no valor de

Cr$. 122.700.000.00 (cento e vinte e dois milhões e setecentos

mil cruzeiros). CLAUSULA TERCEIRA - Ficam ratificadas e inalte-

radas as demais cláusulas e condições do Instrumento Principal >

mencionado na cláusula Primeira deste Ajuste. CLAUSULA QUARTA -

O presente Termo entrará em vigor na data de sua publicação no*

DIÁRIO OFICIAL do Distrito Federal, as expensas da NOVACAP.CLAU-

SULA QUINTA - F1ca eleito o Foro de Brasília, Distrito Federal,

para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do pre_

sente instrumento. E estando assim justos e de acordo, para fir_

meza e validade do que ficou estipulado em todas ,.:. suas clãusu

Ias, lavrou-se o presente em folhas que integrarão Livro pró-

prio da Ia. Subprocuradoria Geral do Distrito Federal, do qual

foram extraídas 07 (sete) vias datilografadas de igual teor e

forma, para um único efeito legal, que lido e achado ponforroe -

ê assinado pelas partes já mencionadas e testemunhas abaixo.

PELA TERRACAP:
EJW OE OLIVEIRA CASJRO

(as.).

EDUARDO JOBIM

PELA NOVACAP : (as.)

EDIStW GRO.SSI DE ANDRADE

(as.).
RENATO HOMERO CUNHA SANCHES

PELO DISTRITO FEDERAL : (as.)
AIME ALCIBlADESfSÇLV&lRA LAHAISON

(«s-).
JOSf-£ARLOS MELLO

TESTEMUNHAS
ALICE' DE PAULA SU vt. l RA

(as.)
N I V A L D A ' L I M A SItVA

vts-ro
Em, 11.OS/. 1981

ORLADO MIRANbA /E^ARAGÂO

19 Subprocurador-Geral do DF

Respondendo

PREÇO DESTE EXEMPLAR Cr$6jOO


